
— condenar a Irlanda a pagar à Comissão a sanção pecuniária compulsória de 12,264 euros por dia a contar da data do 
acórdão no presente processo até à data em que a Irlanda dê plena execução ao acórdão no processo C 215/06; e

— condenar a Irlanda nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Do artigo 260.o, n.o 1, TFUE, resulta que a Irlanda está obrigada a tomar as medidas necessárias para a execução do acórdão 
C-215/06. Dado que a Irlanda não tomou as medidas necessárias para dar execução à segunda parte da fundamentação do 
referido acórdão, a Comissão decidiu intentar a presente ação no Tribunal de Justiça.

Nesta ação a Comissão pede que a Irlanda seja condenada a pagar o montante fixo de 1 343,2 euros por dia e uma sanção 
pecuniária compulsória de 12,264 euros por dia. Esses montantes foram calculados tendo em conta a gravidade e a duração 
do incumprimento, bem como o seu efeito dissuasivo, considerada a capacidade financeira do referido Estado-Membro. 

(1) Acórdão de 3 de julho de 2008, Comissão/Irlanda, C-215/06, EU:C:2008:380.
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 11.o, n.o 1, da Diretiva 2012/27/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, 
relativa à eficiência energética, que altera as Diretivas 2009/125/CE e 2010/30/UE e revoga as Diretivas 2004/8/CE e 
2006/32/CE (1), ser interpretado no sentido de que a concessão de um desconto sobre uma tarifa de base de eletricidade 
em função do tipo de faturação escolhido pelo cliente final significa que a fatura e as informações sobre a faturação não 
foram transmitidas gratuitamente aos clientes finais que não beneficiaram do desconto?

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão prejudicial e de a concessão do desconto acima referido ser admissível: 
resultam da Diretiva 2012/27/UE, no âmbito da apreciação da admissibilidade do desconto, requisitos adicionais 
especiais que devam ser tidos em conta, como por exemplo, se o desconto corresponde à poupança obtida com o tipo 
de faturação escolhido, se o desconto está relacionado com o número de faturas emitidas ou se o desconto pode ser 
imputado ao grupo de clientes finais que deram azo à poupança devido ao tipo de faturação pelo qual optaram?

3) Se a concessão do desconto referido na primeira questão prejudicial significar que aos clientes que não optaram por um 
tipo especial de faturação foram cobradas tarifas em violação do artigo 11.o, n.o 1, da Diretiva 2012/27/UE: resultam do 
direito da União requisitos especiais que devam ser tidos em conta na decisão sobre a restituição das tarifas?

(1) JO 2012, L 315, p. 1.
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